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CHAMADA PÚBLICA PARA INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES 

LEI 14.133/2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE LUZERNA, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, 

torna público aos interessados que, de acordo com o art. 87 e s/s da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
encontra-se aberta a possibilidade geral e irrestrita para proceder o registro cadastral e/ou atualização dos 
registros cadastrais existentes de fornecedores. 

 
Os interessados deveram enviar a documentação para registro cadastral e/ou atualização dos 

registros cadastrais existentes para o Setor de Licitações do Município, de forma eletrônica, nos seguintes 
endereços de e-mail: debora@luzerna.sc.gov.br  e assadministrativo@luzerna.sc.gov.br. 

 
O Edital está disponível na íntegra no sítio do Município de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br), aba 

Licitações. 
 

DA DOCUMENTAÇÃO 
 

Serão exigidos dos interessados para que comprovem a habilitação, os seguintes documentos: 
 

1. Documentos relativos à REGULARIDADE JURÍDICA: 
a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de ser o participante Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

g) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

 
1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 

 
2. Quanto a REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro 
Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br
mailto:assadministrativo@luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda 
do Estado onde está sediada a empresa. 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 
do Município onde está sediada a empresa. 

f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

 
2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
3. Quanto a REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica da empresa; 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de sociedade simples. 

c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a empresa deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

d) Caso a empresa esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar do registro cadastral. 

 
3.1. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis conforme normas do CFC (Conselho Federal de Contabilidade) relativos aos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da Lei (vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios), sendo que o último exercício social será o ano anterior ao corrente, 
considerando-se: 

 
a) Para as empresas com contabilidade escriturada por meio do SPED (Sistema Público de 

Escrituração Digital), a partir de 1º de junho do ano corrente, devendo comprovar essa forma de 
escrituração por meio de apresentação do recibo gerado pelo SPED; 

b) Para as demais empresas, a partir de 1º de maio do ano corrente, com o devido registro no órgão 
competente. 

c)  O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício deverão estar assinados pelo 
representante legal da empresa e pelo Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrados no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro do registro cadastral deverão atender a todas as exigências 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º), contendo as assinaturas do representante legal da empresa e do técnico responsável pela 
contabilidade, e a evidência de terem sido transcritos no livro diário, e este, necessariamente, registrado 
no Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC ou Junta Comercial ou órgão equivalente. 
No caso de sociedades civis tais documentos poderão ser registrados em cartório competente. 
 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
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3.1.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 
3.1.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da empresa qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 

3.1.4. Caso a empresa seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

3.1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 

3.1.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
 

3.1.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor (art. 69, §1º da Lei 
14.133/2021). 
 

4. Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA: 
 

a) Prova de registro da empresa participante junto ao Conselho de Classe ou órgão competente, com 
jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, bem como dos respectivos Responsáveis 
Técnicos, nos termos do art. 67, incisos I e V da Lei 14.133/2021. (se houver) 

 
OUTROS 

 

• Indicação de Conta Bancária, Agencia e Instituição Financeira para eventuais pagamentos. 
 

OBSERVAÇÕES: 

• Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro. 
• O CRC-Certificado de Registro Cadastral terá validade pelo período de 12 (doze) meses. 

 
Luzerna/SC, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
JULIANO SCHNEIDER 

Prefeito 
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